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REQUERIMENTO de informação nº 1695 , de 2016

(Do Sr. BETINHO GOMES)
Solicita informações ao Sr. Ministro do Trabalho sobre o benefício de prestação continuada para as crianças com microcefalia em virtude da infecção do vírus Zica.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª, com base no art. 50, §2º, da Constituição Federal e na forma dos art. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro do Trabalho sobre suposto atraso noticiado no jornal “O Globo”, na edição de 26 de março de 2016, na concessão do benefício de prestação continuada – BPC, devido nos termos do art. 20 da Lei nº 8.742, de 9 de dezembro de 1993, para as crianças com microcefalia em virtude da infecção do vírus Zica. 

JUSTIFICAÇÃO

Desde 01 de fevereiro do corrente ano, a microcefalia causada pelo vírus Zika passou a ser, de acordo com a Organização Mundial de Saúde – OMS, uma Emergência de Saúde Pública Internacional.
O jornal “O Globo”, na sua edição de 26 de março de 2016, noticiou que o governo federal anunciou no início do corrente ano que mães de crianças com microcefalia relacionada ao vírus da Zika teriam prioridade para receber o benefício de prestação continuada destinado a pessoa com deficiência, que é gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Mas, segundo o jornal, no Recife, capital do Estado de Pernambuco, o agendamento de perícia médica pode levar até três meses.

Entendemos que um dos entraves para o acesso ao benefício social é o que se encontra previsto no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 9 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social, segundo o qual a família beneficiária deve ter uma renda per capita menor que um quarto do salário-mínimo, ou seja, R$220,00.  Ao somar a renda de todos da família e dividir pela quantidade de pessoas que moram na mesma casa, o resultado deve ser menor que o valor mencionado, para que se tenha direito ao benefício.
Mesmo assim, não conseguimos entender o motivo da demora na concessão do benefício àqueles que se enquadram na Lei descrita e nos parâmetros previstos pelo INSS para a sua concessão. A fim de conferir a veracidade da informação veiculada, solicitamos informações detalhadas acerca do gerenciamento, pelo INSS, da concessão do Benefício de Prestação Continuada devido nos termos do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993, detalhadas por unidades da federação, nos exercícios de 2015 e até junho de 2016, assim como as razões para ocorrência de supostos atrasos no atendimento aos potenciais beneficiários, com ênfase nos pedidos referentes a crianças com microcefalia decorrente de infecção pelo Zika Virus. 

Nosso objetivo é valorizar o controle social do benefício de prestação continuada, ou seja, a participação do Parlamento e da sociedade civil nos processos de planejamento, acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações da gestão pública e na execução das políticas e programas públicos, em especial neste momento em que estamos vivendo uma verdadeira epidemia de microcefalia em virtude a infecção pelo vírus Zika. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 2016.
Betinho Gomes   
Deputado Federal - PSDB/PE 
PAGE  
1

_952518588.doc
[image: image1.png]






